Camara Municipal de Londrina
Estado do Parana

EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N° **MINUTA***/2022
Exclusivo para participacao de ME/EPP

(Processo Administrativo n°. 07/2022)

A CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, por meio de seu Departamento de Suprimentos e
Patriménio, torna publico aos interessados que realizara licitagcdo, para exclusiva participagao
de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para Registro de Preg¢os, na modalidade
PREGAO, na forma ELETRONICA, com o critério de julgamento menor prego por grupo, nos
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de
2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro e
2013, da Instrugdo Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e do Ato da
Mesa n°. 11/2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e
conforme as exigéncias estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Objeto: Registro de Pregcos para eventual contratagao de empresa para fornecimento de
Diplomas/Titulos Impressos.

Valor maximo: R$ 28.828,15 (vinte e oito mil, oitocentos e vinte e oito reais e quinze
centavos)

Data da sessao: **MINUTA***

Horario: 14h

Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.br/compras/pt-br/

UASG: 926708

Pregoeiro: Luiz Fernando Moraes Marendaz ou, substitutivamente, o servidor Mauricio
Calgarotto, ambos designados e autorizados pela Portaria n°. 118/2021, a convocar membros da
Equipe de Apoio.

Contato: Gabriel Candreva — Tel.: (43) 3374-1324 e Luiz Marendaz — Tel.: (43) 3374-1312 (de
segunda a sexta, das 13h as 18h).

Obtencao do Edital: O Edital e as especificagbes estardo a disposi¢ao dos interessados no site
da Camara Municipal de Londrina: ***MINUTA***, ou poderao ser solicitados através do endereco

eletrénico: licitacao@cml.pr.gov.br.

Integram o presente Edital, para todos os fins e efeitos:

ANEXO I: Termo de Referéncia;

ANEXO IlI: Minuta de Ata de Registro de Precos;

ANEXO lll: Checklist da Documentagao necessaria a participagdo no Pregao Eletrénico.
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1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitacdo é o Registro de pregcos para eventual contratacao de
empresa para o fornecimento de Diplomas/Titulos Impressos, conforme condicoes,
quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado sera 0 menor pre¢o por grupo, observadas as exigéncias
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacées do objeto.

1.3. O preco maximo admitido para este certame é de até R$ 28.828,15 (vinte e oito mil,
oitocentos e vinte e oito reais e quinze centavos), sendo que a licitagdo sera realizada em
grupo unico, formado por 2 (dois) itens, devendo o licitante oferecer proposta para todos os
itens que o compdéem, conforme especificagdes estabelecidas no Termo de Referéncia anexo a
este Edital (Anexo | deste Edital) e conforme descri¢ao na tabela abaixo:

Grupo Unico

Quantidade Valor maximo | Valor maximo

om Descrigao estimada unitario total/item

Diploma/Titulo impresso com capa de
1 protecao, conforme Termo de 105 R$ 222,63 R$ 23.376,15
Referéncia.

Impressdo adicional de Diploma/Titulo
2 sem capa de protegdo, conforme Termo 50 R$ 109,04 R$ 5.452,00
de Referéncia.

TOTAL R$ 28.828,15

1.4. Os produtos/servigos serdo adquiridos por meio do Sistema de Registro de Preco e terdo sua
contratagdo formalizada por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.

1.4.1. A existéncia de precos registrados nao obriga a Camara Municipal de Londrina a
firmar as contratacdes que deles poderao advir, facultando-se a utilizagao de outros meios,
respeitada a legislacdo relativa as licitagbes, para a contratacdo pretendida, sendo
assegurada ao beneficiario do registro a preferéncia de contratacdo em igualdade de
condigdes.

1.4.2. A vigéncia da Ata de Registro de Pregos e seu termo inicial estdo previstos na minuta
da Ata de Registro de Pregos (Anexo Il deste Edital).

1.5. As especificacbes do objeto, os prazos e condicbes para sua execugao, as obrigacbes da
contratante e da contratada, as condi¢cdes de pagamento e as sang¢des administrativas aplicaveis
no curso da execucgao contratual estdo dispostos no Termo de Referéncia anexo a este Edital
(Anexo | deste Edital) e/ou na minuta da Ata de Registro de Precos (Anexo Il deste Edital).
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1.5.1. Em caso de divergéncias entre as disposicbes deste Edital e seus anexos e a
descrigdo do objeto no sistema Comprasnet, prevalecerao as deste Edital.

2. DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS

2.1. As despesas decorrentes da contratagdo correrdo por conta de recursos do orgamento
vigente da Camara Municipal de Londrina, conforme a seguinte classificacdo: Funcional
programatica: 01.010.01.031.0001.2001, Natureza da despesa: 33.90.31.05.00 — Ordens
Honorificas.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nivel basico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores — SICAF, que permite a participacao dos interessados na modalidade
licitatoria Pregao, em sua forma eletrénica.

3.2. O cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Publicas Brasileira — ICP — Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presungao de sua capacidade técnica para realizagdo das transagoes
inerentes a este Pregao.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacbes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do 6rgéo ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no
SICAF e manté-los atualizados junto aos 6rgaos responsaveis pela informagédo, devendo
proceder, imediatamente, a correcédo ou a alteragdo dos registros tao logo identifique incorrecéo
ou aqueles que se tornem desatualizados.

3.5.1. A ndo observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificagdo
no momento da habilitacao.

4. DA PARTICIPAGAO NO PREGAO.

4.1. Poderao participar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o
objeto desta licitacdo, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de
2018.

4.1.1. Os licitantes deverao utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. A participagdao na licitacao é exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP) e equiparados (pessoa fisica em empresario individual) nos termos
dos art. 3° e 48, | da Lei Complementar n°. 123/2006, com redacao dada pela Lei
Complementar n°. 147/2014.

4.2.1. A comprovagao da condigdo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte se
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dara por meio de Certidao emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3° da Instrucéo
Normativa DREI n° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do modo de
constituicao do licitante.

4.2.2. Sera concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n°
11.488, de 2007, para o Agricultor Familiar, o Produtor Rural pessoa Fisica e para o
Microempreendedor Individual — MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de
2006 e Decreto Municipal 753/2017.

4.3. Nao poderao participar desta licitagdo (os interessados):

4.3.1. Empresas nado enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP) nos termos do art. 3° da Lei Complementar n°. 123/2006, ou equiparadas;

4.3.2. Proibidos de participar de licitacdes e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislacao vigente;

4.3.3. Que nao atendam as condigdes deste Edital e seus Anexos;

4.3.4. Estrangeiros que ndo tenham representagao legal no Brasil com poderes expressos
para receber citacdo e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.5. Que se enquadrem nas vedacgoes previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.6. Que tenham, como sécio-gerente, administrador ou integrante de conselho, servidor

do Municipio de Londrina, por forca do art. 204, I, II, lll e IV da Lei Municipal 4.928/1992 —
Estatuto do Regime Juridico Unico dos Servidores Publicos Civis do Municipio de Londrina
- PR;

4.3.7. Que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolugao ou liquidagao;

4.3.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio;

4.3.9. Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Publico — OSCIP, atuando nessa
condigéo (Acordao n° 746/2014-TCU-Plenario).

4.4. Como condicao para participagdo no Pregao, a licitante assinalara “sim” ou “ndo” em campo
préprio do sistema eletrénico, relativo as seguintes declaragoes:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participacdo de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, a assinalacdo do campo “nao” impedira o prosseguimento no
certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participacdo nao for exclusiva para Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, a assinalacdo do campo “ndo” apenas produzira o
efeito de o licitante n&o ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n® 123, de 2006, mesmo que Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte.

4.4.2. Que esta ciente e concorda com as condi¢des contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitagdo definidos no Edital e que a proposta
apresentada esta em conformidade com as exigéncias editalicias;
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4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;

4.4.5. Que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢cao de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituicao;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrugcéo
Normativa SLTI/MP n°® 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso lll
do art. 5° da Constituicao Federal;

4.4.8. Que os servicos serdo prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da
Previdéncia Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislagao,
conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaragao falsa relativa ao cumprimento de qualquer condicdo sujeitara o licitante as
sangodes previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAGCAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

5.1. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitagao exigidos no edital, proposta com a descricdo do objeto ofertado e o
preco, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessdo publica, quando, entao,
encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentagao.

5.2. A PROPOSTA devera ser redigida em lingua portuguesa, com clareza, sem emendas, sem
acréscimos, sem entrelinhas, sem rasuras, datada, assinada pelo licitante ou seu representante,

e deve apresentar:

5.2.1. As caracteristicas do objeto de forma clara e precisa e todas as informagoes
necessarias para verificagdo da adequacao da cotagcdo ao objeto do certame,
observadas as especificagdes constantes no Termo de Referéncia (Anexo | deste
Edital).

5.2.2. O prego em algarismo, unitario e total, expresso em moeda corrente nacional
(real), no qual devem estar incluidos todos os custos decorrentes da execucgao
contratual.

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacdo exigidos neste Edital,
ocorrera por meio de chave de acesso e senha.

5.4. Os licitantes poderdo deixar de apresentar os documentos de habilitacdo que constem no
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverdo encaminhar a documentagéo de
habilitagdo, ainda que haja alguma restricao de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.6. Incumbira ao licitante acompanhar as operagcdes no sistema eletrbnico durante a sesséo
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publica do Pregao, ficando responsavel pelo énus decorrente da perda de negdcios, diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

5.7. Até a abertura da sessao publica, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitagao anteriormente inseridos no sistema;

5.8. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacdo entre as propostas
apresentadas, 0 que somente ocorrera apos a realizagdo dos procedimentos de negociagéo e
julgamento da proposta.

5.9. Os documentos que compdem a proposta e a habilitagdo do licitante melhor classificado
somente serdo disponibilizados para avaliagcdo do pregoeiro e para acesso publico apdés o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitario e total dos itens, conforme estabelecido no item 1 deste Edital;

6.1.2. Descricao do objeto, contendo as informagdes basicas relacionadas a especificacédo
do Termo de Referéncia (Anexo | deste Edital).

6.2. Todas as especificagcdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracdo, sob
alegacgao de erro, omissido ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta néo sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentacao.

6.6. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos na licitagcdo nos termos do
art. 27, XXI da Constituicao do Estado do Parana.

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-a em sessao publica, por meio de sistema eletrénico,
na data, horario e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
nao estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios
insanaveis ou nao apresentem as especificagdes técnicas exigidas no Termo de Referéncia.

7.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.1.1. O subitem acima nédo se refere a proposta apresentada como anexo em
arquivo PDF, mas sim as informag¢oes cadastradas no sistema, nos termos do
item 6.1 deste Edital.

7.2.2. A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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7.2.3. A nao desclassificagdo da proposta ndao impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitagao.

7.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarao da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro € os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item.

7.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura
da sesséo e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto
em relagdo aos lances intermediarios quanto em relagdo a proposta que cobrir a melhor oferta
devera ser de R$ 0,01 (um centavo);

7.9. Sera adotado para o envio de lances no pregao eletronico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com prorrogacoes.

7.10. A etapa de lances da sessdo publica tera duracao de dez minutos e, apds isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do periodo de duragéo da sessédo publica.

7.11. A prorrogacao automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacao, inclusive no caso de lances intermediarios.

7.12. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica
encerrar-se-a automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogagdo automatica pelo sistema, podera
0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessao
publica de lances, em prol da consecugado do melhor preco.

7.14. Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificagado do licitante.

7.16. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregéo, o
sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos lances.

7.17. Quando a desconexao do sistema eletrdnico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessao publica sera suspensa e reiniciada somente apds decorridas vinte e quatro
horas da comunicagao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para
divulgacéo.

7.18. O critério de julgamento adotado serd o menor preg¢o por grupo, conforme definido
neste Edital e seus Anexos.

7.19. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.
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7.20. S6 podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n°® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente,
aos bens produzidos:
7.21.1. no pais;
7.21.2. por empresas brasileiras;
7.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;
7.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as
regras de acessibilidade previstas na legislacéo.
7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrénico dentre
as propostas ou os lances empatados.
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, o pregoeiro devera encaminhar,
pelo sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociacdo em condigbes diferentes das previstas
neste Edital.
7.23.1. A negociacéao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.23.2. O pregoeiro solicitard ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (irés)
horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apds a negociagao realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a
confirmagao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.
7.24. Ap6s a negociagao do preco, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitagdo e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociacdo, o Pregoeiro examinara a proposta classificada em
primeiro lugar quanto a adequacéo ao objeto e a compatibilidade do prego em relagédo ao maximo
estipulado para contratacdo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo
unico do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar precgo final superior ao
preco maximo fixado, que apresentar desconto menor do que o minimo exigido ou que
apresentar pregco manifestamente inexequivel.

8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitarios
simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da
licitagdo nao tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalacdes de propriedade do préprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a
totalidade da remuneragdo. Qualquer interessado podera requerer que se realizem
diligéncias para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;

8.3. Na hipétese de necessidade de suspensdo da sessdo publica para a realizagdo de
diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessado publica somente podera ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedéncia, e a ocorréncia sera registrada em ata;
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8.4. O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 03 (trés) horas, sob pena de nao
aceitacao da proposta.

8.4.1. Em caso de indisponibilidade do sistema e mediante autorizagcado do Pregoeiro, sera
aceito o envio da documentacio por meio do e-mail licitacao@cml.pr.gov.br.

8.4.2. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.4.3. Dentre os documentos passiveis de solicitacdo pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedéncia, além de outras informagdes pertinentes, a exemplo de catalogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrdnico, ou, se for o caso, por outro meio
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrénico, sob pena de n&o aceitagédo da proposta.

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacao.

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessao, informando no “chat’ a nova data

e horario para a sua continuidade.

8.7. O Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtencdo de melhor preco,

vedada a negociagao em condi¢des diversas das previstas neste Edital.

8.7.1. Também nas hipoteses em que o Pregoeiro ndo aceitar a proposta e passar a
subsequente, podera negociar com o licitante para que seja obtido preco melhor.

8.7.2. A negociagao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.8. Encerrada a analise quanto a aceitagéo da proposta, o pregoeiro verificara a habilitagdo do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAGAO

9.1. Como condigdo prévia ao exame da documentacédo de habilitacdo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das
condicbes de participagdo, especialmente quanto a existéncia de sancdo que impeca a
participacdo no certame ou a futura contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidbneas e Suspensas — CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?
ordenarPor=nome&direcao=asc);

c) Cadastro Nacional de Condenagbes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justica
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).;

d) Lista de Inidéneos e o Cadastro Integrado de Condenagdes por llicitos Administrativos —
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Unido — TCU,
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa juridica podera haver a substituicdo das

consultas das alineas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do
TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

9.1.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de
seu s6cio maijoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as
sangbes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a
proibicdo de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da
qual seja sécio majoritario.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situacdo do Fornecedor a existéncia de
Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatdrio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante sera convocado para manifestacdo previamente a sua
desclassificacao.
9.1.2.4. Constatada a existéncia de sangao, o Pregoeiro reputara o licitante
inabilitado, por falta de condicio de participacao.
9.1.2.5. No caso de inabilitacdo, havera nova verificacdo, pelo sistema, da eventual
ocorréncia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitagdo da proposta
subsequente.
9.2. Caso atendidas as condi¢des de participacdo, a habilitagdo do licitante sera verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relacdo a habilitagdo juridica, a
regularidade fiscal e trabalhista e a qualificacdo econdmica financeira, conforme o disposto na
Instrucdo Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitacdo prevista na Instrucdo Normativa
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilizagcdo do sistema, devera atender as condicdes
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia util anterior a data prevista para
recebimento das propostas.
9.2.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovagdes constantes no SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessdo publica, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentagéo da proposta, a respectiva documentacao atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitacao do licitante, exceto se a
consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores de certiddes feita pelo Pregoeiro lograr
éxito em encontrar a(s) certidao(des) valida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de
2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo complementares,
necessarios a confirmagdo daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (trés) horas, sob
pena de inabilitacéo.

9.4. Somente havera a necessidade de comprovacido do preenchimento de requisitos mediante
apresentagdo dos documentos originais ndo-digitais quando houver duvida em relacdo a
integridade do documento digital.

9.5. Nao serédo aceitos documentos de habilitagdo com indicagao de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdao estar em nome da matriz, e se o
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licitante for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
9.6.1. Serdo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de
numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizagdo do recolhimento dessas contribuicdes.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.4, os licitantes deverdo encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentacéo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitac&o:

9.8. Habilitagao juridica:

9.8.1. No caso de Empresario Individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condigcao
de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a
verificagao da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8.3. No caso de Sociedade Empresaria ou Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatorio de seus administradores;

9.8.4. Inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbag¢ao no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia;

9.8.5. No caso de Sociedade Simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacdo dos seus
administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorizagao;

9.8.7. Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteracbes ou da
consolidagao respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (referente a créditos
tributarios federais, a Divida Ativa da Unido e a Seguridade Social), nos termos da Portaria
Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servi¢o (FGTS);

9.9.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, por
meio da apresentagao da certiddo negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos
do art. 642-A da CLT (Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT);

9.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;

Rua Gov. Parigot de Souza, 145
Centro Civico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 — Londrina — PR


https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

Camara Municipal de Londrina
Estado do Parana

LONDRINA

9.9.7. O licitante detentor do menor prego qualificado como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte devera apresentar toda a documentagdo exigida para efeito de
comprovagao de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restricao, sob pena
de inabilitagao.

9.10. Qualificagao Econémico-Financeira.

9.10.1. Certidao Negativa de Faléncia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juridica;
9.10.1.1. No caso de certiddo positiva de recuperagdo judicial ou extrajudicial, o
licitante devera apresentar a comprovacao de que o respectivo plano de recuperagao
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitagdo, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de
habilitagao.

9.11. Caso os documentos de habilitagdo ndo mencionem o prazo de validade e/ou validagao,
sera considerado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados de sua emissdo, exceto para
aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital;

9.12. A existéncia de restri¢cao relativamente a regularidade fiscal e trabalhista ndo impede que a
licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital.

9.12.1. A declaragao do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior a fase

de habilitagéo.
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma restricdo no que
tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias uteis, apos a declaracdo do vencedor, comprovar a regularizacdo. O prazo podera ser
prorrogado por igual periodo, a critério da administracdo publica, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentacao de justificativa.

9.14. A nao-regularizacao fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a
inabilitagcdo do licitante, sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital, sendo facultada a
convocagao dos licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo. Se, na ordem de
classificacdo, seguir-se outra Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou sociedade
cooperativa com alguma restricdo na documentacao fiscal e trabalhista, sera concedido o mesmo
prazo para regularizagao.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspendera a sessao, informando no “chat” a nova data e horario para a continuidade da mesma.

9.16. Sera inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitacdo, seja por ndo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitagdo cumulativamente, isto é, somando as
exigéncias do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitagao, além da aplicagdo das san¢des cabiveis.

9.17.1. Nao havendo a comprovacao cumulativa dos requisitos de habilitacao, a inabilitagao
recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitacéo do licitante nos remanescentes.
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9.18. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagéo fixadas no Edital, o licitante sera
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 3
(trés) horas, a contar da solicitacdo do Pregoeiro no sistema eletrénico e devera:

10.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal ou assinada digitalmente.

10.1.2. Conter a indicagcado do banco, nimero da conta e agéncia do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideragao no
decorrer da execucgao do contrato e aplicacao de eventual sancio a Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada.

10.3. Os pregos deverdo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergéncia entre os pregos unitarios e o prego global, prevalecerao os
primeiros; no caso de divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerdo estes ultimos.

10.4. A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de prego ou de qualquer outra condigdo que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificagao.

10.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo
considerada aquela que nao corresponda as especificagdes ali contidas ou que estabelega
vinculo a proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizagao fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, sera concedido o
prazo de no minimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intengdo de recorrer,
de forma motivada, isto €&, indicando contra qual(is) decisao(6es) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo proprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia
de motivagdo da intencdo de recorrer, para decidir se admite ou n&o o0 recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro ndo adentrara no mérito recursal, mas apenas
verificara as condigbes de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestagdo motivada do licitante quanto a intencdo de recorrer
importara a decadéncia desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entado, o prazo de 3 (trés)
dias para apresentar as razoes, pelo sistema eletrénico, ficando os demais licitantes, desde
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logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazes também pelo sistema
eletrébnico, em outros 3 (trés) dias, que comecardo a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa
de seus interesses.

11.3. Caso a empresa queira apresentar documentos complementares ao recurso apresentado
no sistema, podera encaminha-los para o e-mail licitacao@cml.pr.gov.br, desde que atendidas as
seguintes condicdes:
11.3.1. Listar no recurso no sistema Comprasnet os anexos que foram ou serdo
encaminhados por e-mail;
11.3.2. Mencionar no recurso no sistema que os anexos foram encaminhados por e-mail;
11.3.3. Encaminhar os anexos tempestivamente e, se possivel, de uma vez, em um unico
e-mail;
11.3.4. O e-mail que encaminhar os anexos devera servir a esse Unico propésito, nao

podendo conter argumentagdo de meérito, pois o local proprio para isso é o sistema
Comprasnet;

11.3.5. O e-mail encaminhado sera encaminhado para ciéncia da(s) empresa(s)
interessada(s) em apresentar contrarrazoes.

11.4. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
11.5. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados, no endereco
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA
12.1. A sessdao publica podera ser reaberta:

12.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulacdo de atos anteriores a
realizacao da sessao publica precedente ou em que seja anulada a propria sessao publica,
situagdo em que serao repetidos os atos anulados e os que dele dependam,;

12.1.2. Quando houver erro na aceitagao do pregco melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor ndo assinar o contrato, ndo retirar o instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularizagdo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei
Complementar n® 123/2006. Nessas hipoteses, serdo adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para acompanhar a sessao
reaberta.

12.2.1. A convocagao se dara por meio do sistema eletrdnico (chat), e-mail, ou, comunicado
no site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatério.

12.2.2. A convocacéo feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
13. DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO

13.1. O objeto da licitagao sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso nao haja interposicao de recurso, ou pela autoridade competente, apds a regular decisao

Rua Gov. Parigot de Souza, 145
Centro Civico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 — Londrina — PR


mailto:licitacao@cml.pr.gov.br

Camara Municipal de Londrina
Estado do Parana

dos recursos apresentados.
13.2. Apés a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologara o procedimento licitatério.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

14.1. Homologado o resultado da licitacao, tera o adjudicatario o prazo de 07 (sete) dias Uteis,
contados a partir da data de sua convocagédo, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratacdo, sem
prejuizo das sangodes previstas neste Edital.
14.2. A Assinatura da Ata de Registro de Precos pelo adjudicatario podera se dar,
alternativamente:
14.2.1. Pela convocagéo para comparecer perante a Administracao para a assinatura;
14.2.2. Pelo encaminhamento da Ata de Registro de Precos pela Administracdo ao
adjudicatario, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrénico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 07 (sete) dias uteis, a contar da
data de seu recebimento; ou
14.2.3. Pelo encaminhamento do arquivo digital para assinatura por meio de certificado
digital emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislagao vigente (como, por exemplo,
o] Assinador Serpro, disponivel em
https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro).

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Precos
podera ser prorrogado uma uUnica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela Administragao.

14.4. Serao formalizadas tantas Atas de Registro de Precos quanto necessarias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referéncia, com a indicacdo do licitante vencedor, a
descri¢cao dos itens, as respectivas quantidades, precos registrados e demais condi¢des.

14.4.1. Sera incluido na Ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou servicos com precos iguais aos do licitante vencedor na sequéncia da
classificagdo do certame, excluido o percentual referente a margem de preferéncia, quando
0 objeto nao atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n°® 8.666, de 1993.

15. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS.

15.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatéario que:

15.1.1. Nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

15.1.2. Apresentar documentagao falsa;

15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4. Ensejar o retardamento da execucao do objeto;

15.1.5. Nao mantiver a proposta;

15.1.6. Cometer fraude fiscal;
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15.1.7. Comportar-se de modo inidéneo;

15.2. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaracdo falsa quanto as
condigbes de participagao, quanto ao enquadramento como Microempresa/Empresa de Pequeno
Porte ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitacdo, mesmo apds o
encerramento da fase de lances.

15.3. O licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infragbes discriminadas nos subitens
anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangdes:

15.3.1. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que ndo acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contratagéo;

15.3.2. Multa compensatéria de 30% (trinta por cento) sobre o valor do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

15.3.3. Suspenséo de licitar e impedimento de contratar com o 6rgéo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administragdo Publica opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

15.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Londrina e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

15.3.5. Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdo Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja promovida a
reabilitacdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados.

15.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangdes.

15.5. Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, houver indicios de pratica de infragado
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a
administragdo publica nacional ou estrangeira, cépias do processo administrativo necessarias a
apuracao da responsabilidade da empresa deverao ser remetidas a autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciéncia e decisdo sobre a eventual instauragdo de investigagcao
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizagdo — PAR.

15.6. A apuracgéo e o julgamento das demais infragbes administrativas ndo consideradas como
ato lesivo a Administragao Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°® 12.846, de 1° de
agosto de 2013, seguirdo seu rito normal na unidade administrativa.

15.7. O processamento do PAR nado interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especificos para apuragdo da ocorréncia de danos e prejuizos a Administragao
Publica Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a
participacao de agente publico.

15.8. Caso o valor da multa n&o seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta
do licitante, o Municipio podera cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Cédigo Civil.

15.9. A aplicagao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo
que assegurara o contraditério e a ampla defesa ao licitante/adjudicatario, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°® 9.784, de 1999.

15.10. A autoridade competente, na aplicagao das sangoes, levara em consideracao a gravidade
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao,
observado o principio da proporcionalidade.

15.11. As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF e publicadas no Jornal
Oficial do Municipio de Londrina.
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15.12. As sancgbes por atos praticados no decorrer da execugao da contratagao estao previstas
no Termo de Referéncia e/ou na Ata de Registro de Precos.

16. DA FORMAGAO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1. Apés o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderado reduzir seus pregos ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

16.2. A apresentagdo de novas propostas na forma deste item ndo prejudicara o resultado do
certame em relacgao ao licitante melhor classificado.

16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serdo classificados segundo a ordem da ultima proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

16.4. Esta ordem de classificacdo dos licitantes registrados deverd ser respeitada nas
contratacdes e somente sera utilizada caso o melhor colocado no certame n&o assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipéteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/213.

17. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

17.1. Até 03 (trés) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessao publica,
qualquer pessoa podera impugnar este Edital.

17.2. Os pedidos de impugnacgao deverao ser encaminhados ao Departamento de Suprimentos e
Patrimdénio da Camara Municipal de Londrina, aos cuidados do Pregoeiro, das seguintes formas:

17.2.1. Mediante protocolo de documento assinado pelo representante legal, acompanhado
de documentacdo comprobatéria dos poderes de representacao, junto ao Departamento de
Documentacdo e Informagdo da Ca&mara Municipal de Londrina, na Rua Governador
Parigot de Souza, 145, Jardim Caicaras, CEP: 86.015-930, Londrina — PR; ou

17.2.2. Mediante envio de documento assinado pelo representante legal, acompanhado de
documentacdo comprobatéria dos poderes de representacdo, ao e-mail

licitacao@cml.pr.gov.br;

17.2.3. Deve o licitante confirmar junto ao Pregoeiro o recebimento do pedido da
impugnacéo.

17.3. Cabera ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboragao deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnacao no prazo de até 02 (dois) dias Uteis contados da data de
recebimento da impugnacéo.

17.4. Acolhida a impugnacéo, sera definida e publicada nova data para a realizacdo do certame.
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatério deverao ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (trés) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessédo
publica, exclusivamente por meio eletrdénico via internet, no endereco indicado no Edital.

17.6. O pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Uteis,
contado da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos
responsaveis pela elaboragdo do edital e dos anexos.

17.7. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no
certame.

17.7.1. A concesséo de efeito suspensivo a impugnagao € medida excepcional e devera ser
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motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitagdo.

17.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serdo divulgadas pelo sistema e vinculardo os
participantes e a administragao.

18. DAS DISPOSICOES GERAIS

18.1. Da sess&o publica do Pregao divulgar-se-a Ata no sistema eletrdnico e na pagina do
processo licitatorio no site da Camara Municipal de Londrina: ***MINUTA***,

18.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizacdo do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja
comunicagao em contrario, pelo Pregoeiro.

18.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sesséo publica observaréo o
horario de Brasilia — DF.

18.4. No julgamento das propostas e da habilitagao, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas
que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e
eficacia para fins de habilitacdo e classificagao.

18.5. A homologacao do resultado desta licitagdo nao implicara direito a contratagéo.

18.6. As normas disciplinadoras da licitacdo serao sempre interpretadas em favor da ampliagao
da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administracéo, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagao.

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparacio e apresentacido de suas propostas e
a Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente
da conducgao ou do resultado do processo licitatério.

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administragao.

18.9. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse publico.

18.10. Em caso de divergéncia entre disposi¢cdes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas
que compdem o processo, inclusive quanto a descricao dos itens no Comprasnet, prevalecerao
as deste Edital.

18.11. O Edital do certame e o respectivo processo estao disponibilizados na pagina do processo
licitatério no site da Camara Municipal de Londrina: **MINUTA*** e, também, poderao ser lidos
e/ou obtidos no endereco da Camara Municipal de Londrina (Rua Governador Parigot de Souza,
n°. 145, bairro Caigaras, na cidade de Londrina/PR), nos dias uteis, entre 13 e 18 horas, mesmo
endereco e periodo nos quais os autos do processo administrativo permanecerao com vista
franqueada aos interessados.

Londrina/Pr, **MINUTA*** de 2022.
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA

DO OBJETO

1. O objeto deste Termo de Referéncia é o fornecimento de até 105 (cento e cinco)
diplomas/titulos impressos com capa para prote¢ao, os quais serao utilizados para a entrega de
honrarias concedidas pela Camara Municipal de Londrina, quais sejam, Titulo de Cidadao
Honorario, Titulo de Cidaddo Benemérito, Medalha Ouro Verde, Diploma de Reconhecimento
Publico e Prémio Zumbi dos Palmares, ja previstos em legislagbes vigentes, além de outros
titulos honorificos que venham a ser normatizados, e o fornecimento de 50 (cinquenta)
impressodes adicionais dos referidos titulos, caso necessario, nos termos abaixo:

Lote Unico — Diplomas Impressos com e sem capa de protecido

Item Descrigao Quantidade
(un)
y Conjunto Diploma/Titulo impresso com capa de protegao, 105

conforme os modelos descritos nos itens 3, 4, 5, 6, 7 e 8 abaixo.

Impressao adicional e eventual de diplomal/titulo (apenas o
2 |diplomaltitulo, sem capa de protecao), conforme os modelos 50
descritos nos itens 3, 4, 5, 6, 7 e 8 abaixo.

1.1. Os diplomas e capas serdo confeccionados e entregues parceladamente, conforme a
necessidade da Camara Municipal de Londrina, e serao regidos pelo Sistema de Registro de
Precos.

1.2. As contratagdes decorrentes da Ata de Registro de Pregos firmada serédo formalizadas por
meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.

1.3. A existéncia de pregos registrados nao obriga a Camara Municipal de Londrina a firmar as
contratagdes que deles poderdo advir, ficando-lhe facultada a utilizagdo de outros meios,
respeitada a legislagdo relativa as licitagbes, sendo assegurado ao beneficiario do registro
preferéncia em igualdade de condigbes.

2. As honrarias acima nomeadas, que estao disciplinadas na Lei Municipal n°. 11.538/2012 e no
Decreto Legislativo n°® 197/2002, e outros titulos honorificos que venham a ser normatizados,
serao materializadas em forma de diplomas/titulos, os quais devem seguir o padrao disponivel no
link ***MINUTA***, e deverao estar em conformidade com as especificagdes abaixo:
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3. Titulo de Cidadao Honorario: sera impresso em impressora laser colorida ou similar, mediante
aprovacdo da qualidade da impressdo, em papel Couché ou similar, também mediante
aprovagao, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de protegao
serao em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro legitimo, que deve ser pré-
aprovado pela Camara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que ndo fique marcas (de
dedos, por exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terao
aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serdo revestidas com couro sintético na
cor preta (0 mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento devera ser revestido
com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo.
Do lado direito, onde sera acondicionado o diploma, serao colocadas quatro fitas tipo cetim na
cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas
extremidades. Na parte interna, os tecidos deverdo ser dobrados e sobrepostos, a qualquer
recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa
havera o Brasdo do municipio (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em
hotstamping dourado.

3.1. A arte do diploma sera colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o
brasdo do Municipio de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de
altura, e dizeres conforme as seguintes inscri¢oes:

3.1.1. Legenda: “Republica Federativa do Brasil, Estado do Parana, Municipio de
Londrina”;

3.1.2. Dizeres: “Os Poderes Executivo e Legislativo do Municipio de Londrina, no uso
de suas atribuicbes legais e tendo em vista a Lei Municipal n° ..., de ... de ... de ...,
conferem ao (a) ... o Titulo de Cidadao (&) Honorario (a) de Londrina, pelos relevantes
servigcos prestados a coletividade londrinense”, (a parte final desta inscrigdo podera ser
alterada de acordo com as circunstancias da homenagem); e

3.1.3. Data e assinatura dos autores, do Presidente da Camara e do Prefeito do
Municipio, considerando-se autores todos os Vereadores que, na data do protocolo,
tenham subscrito a proposigao.

4. Titulo de Cidadao Benemérito: sera impresso em impressora laser colorida ou similar,
mediante aprovacao da qualidade da impressao, em papel Couché ou similar, também mediante
aprovacdo, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de protecgéo
serao em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado
pela Camara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que nao fiquem marcas (de dedos, por
exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas teréo
aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serdo revestidas com couro sintético na
cor preta (0 mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento devera ser revestido
com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo.
Do lado direito, onde sera acondicionado o diploma, serdao colocadas quatro fitas tipo cetim na
cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas
extremidades. Na parte interna, os tecidos deverdo ser dobrados e sobrepostos, a qualquer
recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa
havera o Brasdo do municipio (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em
hotstamping dourado.
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4.1. A arte do diploma sera colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o
brasdo do Municipio de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de
altura, e dizeres conforme as seguintes inscri¢des:

4.1.1. Legenda: “Republica Federativa do Brasil, Estado do Parana, Municipio de
Londrina”;

4.1.2. Dizeres: “Os Poderes Executivo e Legislativo do Municipio de Londrina, no uso
de suas atribui¢cdes legais e tendo em vista a Lei Municipal n° ..., de ... de ... de ...,
conferem ao (a) ... o Titulo de Cidadao(a) Benemérito(a) de Londrina, pelos relevantes
servigos prestados a coletividade londrinense”, (a parte final desta inscricdo podera ser
alterada de acordo com os fatos que justificaram a agraciagédo do homenageado); e

4 .1.3. Data e assinatura dos autores, do Presidente da Camara e do Prefeito do
Municipio, considerando-se autores todos os Vereadores que, na data do protocolo,
tenham subscrito a proposicéo.

5. Diploma da Medalha Ouro Verde: sera impresso em impressora laser colorida ou similar,
mediante aprovacao da qualidade da impressao, em papel Couché ou similar, também mediante
aprovagao, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de protegéo
serdo em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado
pela Camara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que nao figuem marcas (de dedos, por
exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas teréo
aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serdo revestidas com couro sintético na
cor preta (0 mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento devera ser revestido
com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo.
Do lado direito, onde sera acondicionado o diploma, serdo colocadas quatro fitas tipo cetim na
cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas
extremidades. Na parte interna, os tecidos deverdao ser dobrados e sobrepostos, a qualquer
recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa
havera o Brasdo do municipio (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em
hotstamping dourado.

5.1. A arte do diploma sera colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o
brasdo do Municipio de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de
altura, e dizeres conforme as seguintes inscri¢oes:

5.1.1. Legenda: “Republica Federativa do Brasil, Estado do Parana, Municipio de
Londrina”;

5.1.2. Dizeres: “Os Poderes Executivo e Legislativo do Municipio de Londrina, no uso
de suas atribuicdes legais e tendo em vista a Lei Municipal n° ..., de ... de ... de ...,
conferem a Medalha Ouro Verde a (ao) ..., pelos relevantes servigos prestados a
coletividade londrinense”; e

5.1.3. Data e assinatura dos autores, do Presidente da Camara e do Prefeito do
Municipio, considerando-se autores todos os Vereadores que, na data do protocolo,
tenham subscrito a proposicéo.
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6. Diploma de Reconhecimento Publico: sera impresso em impressora laser colorida ou similar,
mediante aprovagao da qualidade da impresséo, em papel Couché ou similar, também mediante
aprovagéao, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de protegéo
serao em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado
pela Camara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que nao figuem marcas (de dedos, por
exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terao
aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serdo revestidas com couro sintético na
cor preta (0 mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento devera ser revestido
com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo.
Do lado direito, onde sera acondicionado o diploma, serao colocadas quatro fitas tipo cetim na
cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas
extremidades. Na parte interna, os tecidos deverdo ser dobrados e sobrepostos, a qualquer
recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa
havera o Brasdo do municipio (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em
hotstamping dourado.

6.1. A arte do diploma sera colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o
brasdo do Municipio de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de
altura, e dizeres conforme as seguintes inscri¢oes:

6.1.1. Legenda: “Camara Municipal de Londrina, Estado do Parana”;

6.1.2. Dizeres: “O Poder Legislativo do Municipio de Londrina, no uso de suas
atribuicdes legais e tendo em vista o Requerimento n°® ..., de ... de ... de ..., confere o
Diploma de Reconhecimento Publico a (ao) ..., por....”; e

6.1.3. Data e assinatura dos autores, do Presidente da Camara e do Prefeito do
Municipio, considerando-se autores todos os Vereadores que, na data do protocolo,
tenham subscrito a proposicao.

7. Prémio Zumbi dos Palmares: sera impresso em impressora laser colorida ou similar,
mediante aprovacao da qualidade da impressao, em papel Couché ou similar, também mediante
aprovacgao, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de protecéo
serdo em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado
pela Camara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que nao fiquem marcas (de dedos, por
exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terao
aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serao revestidas com couro sintético na
cor preta (0 mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento devera ser revestido
com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo.
Do lado direito, onde sera acondicionado o diploma, serdo colocadas quatro fitas tipo cetim na
cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas
extremidades. Na parte interna, os tecidos deverdo ser dobrados e sobrepostos, a qualquer
recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa
havera o Brasdo do municipio (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em
hotstamping dourado.

7.1. A arte do diploma sera colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter, de
um lado, o brasdo do Municipio de Londrina, e do outro, a efigie de Zumbi dos Palmares, e
dizeres conforme as seguintes inscri¢des:
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7.1.1. O nome da pessoa fisica ou juridica homenageada;
7.1.2. O motivo por que foi concedida a homenagem;

7.1.3. O nome do autor da homenagem,;
7.1.4. A assinatura do Presidente e do 1° Secretario da Camara.

8. Honrarias ndo nominadas neste termo ou que venham a ser normatizadas e necessitarem
de impressao nos mesmos moldes: sera impresso em impressora laser colorida ou similar,
mediante aprovac¢ao da qualidade da impressao, em papel Couché ou similar, também mediante
aprovagdo, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de protecao
serdo em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado
pela Camara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que nao fiquem marcas (de dedos, por
exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terdo
aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serdo revestidas com couro sintético na
cor preta (0 mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento devera ser revestido
com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo.
Do lado direito, onde sera acondicionado o diploma, serdo colocadas quatro fitas tipo cetim na
cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas
extremidades. Na parte interna, os tecidos deverdo ser dobrados e sobrepostos, a qualquer
recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa
havera o Brasdo do municipio (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em
hotstamping dourado.

8.1. A arte do diploma sera colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o
brasdo do Municipio de Londrina e os dizeres que serdo, oportunamente, repassados pelo setor
de Cerimonial da Camara. As artes serdo elaboradas pela empresa contratada e aprovadas pelo
Cerimonial e deverao estar de acordo com o tema proposto.

DA JUSTIFICATIVA

9. O objeto deste Termo de Referéncia atendera as necessidades de aquisicdo de
diplomast/titulos impressos, com e sem capa para prote¢cdo, 0os quais serao utilizados para as
honrarias concedidas pela Camara Municipal de Londrina, previstas na Lei Municipal n°.
11.538/2012 e no Decreto Legislativo n°. 197/2002, e em outras normas que venham a ser
editadas por essa instituigao.

9.1. Os itens “1” e “2” do objeto deste Termo de Referéncia sdo complementares e deveréo ser
fornecidos pela mesma empresa contratada.

DA SOLICITAGAO E ENTREGA DOS DIPLOMAS

10. A confecgao e entrega dos diplomas se dara conforme as necessidades da Camara Municipal
de Londrina, por meio do Sistema de Registro de Precos.
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11. A Camara Municipal de Londrina, por meio de seu Cerimonial, sera responsavel por requerer
a confeccdo dos diplomas, por meio de Solicitacdo de Fornecimento, acompanhada de Nota de
Empenho, via e-mail, com as informagdes necessarias para que o fornecedor elabore o layout
dos titulos.

11.1. O layout devera ser encaminhado por e-mail para a aprovagao da Contratante no prazo de
até 02 (dois) dias uteis, contados da data do envio da Nota de Empenho.

12. A Contratante, por meio de servidor da Assessoria de Comunicagao/Cerimonial, designado
como Fiscal da execuc¢do da contratacdo, analisara o layout e, estando tudo de acordo com o
objeto da contratacdo e suas especificidades, solicitara sua confecgéo ao Contratado, por e-mail.
12.1. Caso o layout esteja em desacordo com o solicitado ou com o objeto da contratagao, a
Contratante, por meio do Fiscal da execugao da contratacdo, encaminhara e-mail a Contratada,
especificando os pontos a serem alterados, o que devera ser realizado em, no maximo, 02 (dois)
dias uteis.

13. Os diplomas confeccionados deverao ser entregues no local determinado pela Contratante,

circunscrito ao Municipio de Londrina, preferencialmente, entre 13h (treze horas) e 18h
(dezoito horas).

13.1. A Contratada devera arcar com os custos da entrega.
13.2. A Contratada se responsabilizara por danos decorrentes do transporte.

14. O prazo de entrega dos diplomas sera de até 08 (oito) dias corridos, contados da data da
requisicao para a confecgao.

14.1. O Fiscal da execugdo da contratacédo recebera, de forma proviséria, o objeto, e, caso os
diplomas recebidos estejam em desacordo com o solicitado, sera concedido ao Contratado o
prazo de 03 (trés) dias uteis para nova confecgéo do objeto.

15. A Contratante, por meio do Fiscal da execugédo da contratacdo, recebera, definitivamente, o
diploma solicitado em, no maximo, 5 (cinco) dias uteis contados do recebimento da Nota Fiscal/
Fatura.

15.1. O recebimento definitivo implica em atestado de verificacdo da adequagdo do produto
entregue ao solicitado e as especificagdes do objeto.

15.2. O recebimento definitivo do objeto ndo prejudica a responsabilidade da empresa
fornecedora por vicios ocultos.

DAS CONDIGCOES DE PAGAMENTO

16. O pagamento do objeto da contratagdo sera feito a empresa Contratada em até 05 (cinco)
dias uteis, contados do recebimento definitivo do objeto.

16.1. O pagamento fica condicionado a verificagdo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com o objeto solicitado, e do regular cumprimento das obrigacdes
assumidas.

16.2. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a
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contratagdo, ou, ainda, circunstancia que impecga a liquidagdo da despesa, o pagamento ficara
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo
para pagamento iniciar-se-a apés a comprovagao da regularizagao da situagcéo, nao acarretando
qualquer 6nus para a Contratante.

16.3. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depdsito em
conta-corrente, na agéncia e estabelecimento bancarios indicados pela Contratada, ou por outro
meio previsto na legislagao vigente.

16.4. Sera considerada como data do pagamento o dia da emissdo da ordem bancaria para
pagamento.

16.5. A Contratante ndo se responsabilizara por qualquer despesa realizada pela Contratada,
fora do objeto da contratacao.

16.6. A Administracdo Publica podera, motivadamente, adotar providéncias acauteladoras,
inclusive retengdo de pagamento, como forma de prevenir a ocorréncia de dano de dificil ou
impossivel reparacao.

DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

17. A Ata de Registro de Preco decorrente do certame tera vigéncia de 12 (doze) meses,
contados da data da publicagcido do Extrato.

DAS OBRIGAGOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

18. Na execucéo da contratagdo, sao responsabilidades da Contratada:

18.1. Efetuar a entrega dos titulos/diplomas em perfeitas condi¢ées, no prazo, horario e local
indicados pela Camara Municipal de Londrina, em estrita observancia as especificagbes do
Edital, do Termo de Referéncia e da proposta, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura,
constando detalhadamente as indicagdes do objeto e da Nota de Empenho a que se vincula.
18.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990).

18.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigacdo de, a critério da Cémara
Municipal de Londrina, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no
prazo maximo de 03 (trés) dias uteis o produto com avarias ou defeitos.

18.4. Atender prontamente a quaisquer exigéncias da Camara Municipal de Londrina, inerentes
ao objeto da presente licitagao.

18.5. Comunicar a Camara Municipal de Londrina, no prazo maximo de 72h (setenta e duas
horas) antes da data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovagao.

18.6. Manter, durante toda a execucéo da contratacdo, em compatibilidade com as obrigacées
assumidas, todas as condi¢des de habilitagdo e qualificagao exigidas na licitagéo.

18.7. Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na
condicao de aprendiz, para os maiores de quatorze anos; ndo permitir a utilizagdo do trabalho de
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

18.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios,
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fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagdo de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execug¢ao da contratagao.

DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE

19. A Camara Municipal de Londrina obriga-se a:

19.1. Acompanhar e fiscalizar a execugédo da contratagdo por um representante especialmente
designado, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

19.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens confeccionados em desacordo com este
instrumento.

19.3. Proceder ao pagamento da contratagdo decorrente deste instrumento na forma e prazo
pactuados.

19.4. Notificar, por escrito, a Contratada, em caso de eventuais imperfeicbes observadas em
qualquer uma das etapas de confeccao do objeto, bem como em relacdo ao resultado final,
fixando prazo para a devida correcao.

DA FISCALIZAGAO DA CONTRATAGCAO

20. A fiscalizagdo da contratagdo sera exercida por representante da Camara Municipal de
Londrina, ao qual competira dirimir as duvidas que surgirem no curso da execugdo da
contratacdo e de tudo dara ciéncia ao Departamento de Suprimentos e Patrimdnio.

20.1 O representante da Camara Municipal de Londrina devera ter a experiéncia necessaria para
o0 acompanhamento e controle da execug¢do da contratacao.

20.2. Salvo alteragao por meio de despacho do Diretor Geral da Camara Municipal de Londrina,
devidamente notificada a Contratada, a fiscalizacdo da execug&o do objeto da Ata de Registro de
Precos ficara a cargo da servidora Renata Gontijo, matricula 100099, ou, na sua auséncia, sera
realizada pela 12 suplente, a servidora Gabriela Fonseca Carvalho, matricula 15118, todas
lotadas na Assessoria de Comunicagado — Cerimonial.

21. Ao Fiscal da contratacao ficam designadas as seguintes atribuicdes:

21.1. Somente solicitar o produto mediante a apresentacao de Empenho.

21.2. Receber e indicar o niumero do Empenho na fatura, caso a Contratada nao o tenha feito.
21.3. Notificar por escrito o Departamento de Suprimentos e Patriménio caso identifique qualquer
irregularidade, para eventual instauragdo de procedimento administrativo e aplicacdo de
penalidade.

22. E expressamente vedado ao Fiscal da contratacdo aceitar, de forma definitiva, produtos ou
servicos em desconformidade com o Edital, com o Termo de Referéncia ou com a Ata de
Registro de Precgos.

22.1. O Departamento de Suprimentos e Patriménio avaliara o recebimento definitivo em caso de
execucao irregular do objeto, e conduzira procedimento administrativo para a eventual aplicagao
de penalidade.
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22.3. A fiscalizacao de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeigcbes técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorréncia desta, ndo implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°® 8.666, de 1993.

22.4. O Fiscal da contratacdo anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com
a execugcdo do mesmo, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagdo das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providéncias cabiveis.

DAS INFRAGOES E DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS

23. A Contratada, se descumprir clausulas ou condicbes da Ata de Registro de Precos ficara
sujeita as penalidades do art. 7° da Lei 10.520/2002, bem como as previstas no arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditério e a ampla defesa.

24. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e art. 7° da Lei 10.520/2002, pela inexecugao total
ou parcial das contratagdes decorrentes da Ata de Registro de Pregos, a Contratada, garantida a
defesa prévia, ficara sujeita as seguintes sanc¢des:

24.1. Adverténcia.

24.2. Multa.

24.3. Suspensado temporaria de participacdo em licitacdo e impedimento de contratar com a
Céamara Municipal de Londrina por até 02 (dois) anos.

24 4. Impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Londrina por até 05 (cinco) anos.
24.5. Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica em geral,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigdo ou até que seja promovida sua
reabilitagdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administragdo pelos prejuizos resultantes e apds decorrido os
prazos das sangdes aplicadas com base nos itens 24.3 e 23.4.

25. Para efeito de aplicagao de Multa, considerar-se-a as seguintes hipoteses:

25.1. Ocorréncias do tipo “A”: Recusar ou deixar de atender solicitacdo de fornecimento de
diplomast/titulos;

25.2. Ocorréncias do tipo “B”: Deixar de cumprir os prazos pre-estabelecidos;

25.3. Ocorréncias do tipo “C”: Deixar de atender as especificagbes do objeto, mesmo tendo
fornecido o material.

26. A licitante vencedora ficara sujeita ao pagamento de multa:

26.1. De 30% (trinta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir
ocorréncias do tipo “A” — devidamente verificadas pelo responsavel pela execug¢ao e confirmadas
pelo Fiscal da contratagcdo, com a ciéncia do representante da Contratada;
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26.2. Moratéria de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir
ocorréncias do tipo “B”, pelo ndo cumprimento dos prazos estabelecidos nos itens 11.1 e 12.1,
sem prejuizo de rescisdo do Contrato Administrativo, para cada dia de atraso, até o limite de 1
dia, correspondente a 10% (dez por cento) — devidamente verificadas pelo responsavel pela
execucdo e confirmadas pelo Fiscal da contratagcdo, com a ciéncia do representante da
Contratada;

26.3. Moratéria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que
existir ocorréncias do tipo “B”, pelo ndo cumprimento dos prazos estabelecidos nos itens 14, 14.1,
18.3 e 18.5, sem prejuizo de rescisdo do Contrato Administrativo, por dia de atraso, até o limite
de 1 dia, correspondente a 20% (vinte por cento) - devidamente verificadas pelo responsavel pela
execucdo e confirmadas pelo Fiscal da contratagdo, com a ciéncia do representante da
Contratada;

26.4. A inobservancia do limite de dias de atraso definido nos itens 26.2 e 26.3 configurara a
inexecucao da contratacao.

26.5. De 10% (dez por cento), sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir
ocorréncias do tipo “C”, para cada item desatendido, cumulativo em até 50% (cinquenta por
cento) — devidamente verificadas pelo Fiscal da contratagéo.

26.6. Compensatoria de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pelo
injustificado descumprimento das obrigagdes assumidas.

27. A aplicacdo de multa, a ser determinada pela Camara Municipal de Londrina, apds regular
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, ndo exclui a possibilidade
de aplicagéao de outras sangdes previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alteragoes.

27.1. O licitante podera apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data
em que for notificado a respeito.

27.2. A base de calculo para aplicacdo da multa sera o valor da Nota do Empenho relativa a
aquisicao em que for registrada a ocorréncia.

28. Se o valor da multa ou indenizacdo devida nao for recolhido voluntariamente, sera cobrado
administrativamente, deduzindo-se do valor de faturas eventualmente pendentes da Contratada,
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao més e, ndo sendo suficiente, podera ser
inscrito como Divida Ativa e cobrado judicialmente.

29. Comprovado o impedimento ou reconhecida forga maior, devidamente justificados e aceitos
pela Camara Municipal de Londrina, a licitante ficara isenta das penalidades mencionadas.

30. Apds a aplicagao de quaisquer das penalidades previstas, far-se-a a comunicagéo escrita a
empresa e publicagao no Jornal Oficial do Municipio (exceto em casos de adverténcia e multa de
mora), constando o fundamento legal da punigao, informando ainda que o fato sera registrado em
cadastro correspondente.
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31. Da aplicacdo das sancgdes previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e demais penalidades
cabera recurso, representacido ou pedido de reconsideracdo, nos termos do art. 109 da
supramencionada Lei, sendo assegurado o direito ao contraditério e a ampla defesa.

32. O setor responsavel pela fiscalizagdo do objeto desta licitagcdo devera informar ao
Departamento de Suprimentos e Patriménio a ocorréncia de fatos que possam motivar a
aplicagcédo das sangdes previstas neste item, sob pena de responsabilidade.

33. A recusa injustificada da empresa em assinar a ata, aceitar ou retirar a Nota de Empenho,

apos 07 (sete) dias da sua notificagdo, para efeitos de aplicacdo de multa, equivale a

inexecucao total da sua obrigacéo.

Municipio de Londrina, 19 de maio de 2022.

Renata Gontijo
Técnico-Legislativo — Cerimonial

De acordo:

Gabriela Carvalho
Relagbes Publicas — Cerimonial
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ANEXO do Termo de Referéncia — Imagens do objeto
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ANEXO Il - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°. [numero sequencial de atas e contratos]/2022
PREGAO ELETRONICO N°. **MINUTA***/2022
(Processo Administrativo n°. 07/2022)

Objeto: Registro de Pregos para eventual contratagcio de empresa para fornecimento de
Diplomas/Titulos Impressos.

Preco unitario: RS ....
Valor Total: R$.... ([valor por extenso])
Validade: 12 (doze) meses, a contar de sua publicagdo no Jornal Oficial de Londrina.

A CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, com sede na Rua Gov. Parigot de Souza, 145,
Centro Civico Bento Munhoz da Rocha Neto, Londrina — PR, inscrita no CNPJ sob o n°
78.316.064/0001-93, neste ato representado por seu Presidente, Vereador Jairo Tamura,
portador da Cédula de Identidade n°® x.xxx.xxx-x € CPF n°® Xxx.XXX.XXX.XX;

Em face da classificacdo das propostas apresentadas no Pregao Eletronico em epigrafe,
conforme Relatério Final de Licitacdo e Termo de Homologacao ratificado pelo Presidente da
Camara Municipal de Londrina;

Resolve firmar Ata de Registro de Pregos com [nome da licitante vencedora], inscrita no
CNPJ sob o n° [numero do CNPJ], com sede na [endere¢co completo], CEP n°. [nimero do CEP],
no Municipio de [municipio], neste ato representada pelo(a) Sr(a). [designado em ato constitutivo
ou em instrumento de mandato], portador(a) da Cédula de Identidade n°® [numero do RG] e CPF
n° [nimero do CPF], nos seguintes termos:
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CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1. O objeto deste instrumento é o Registro de Pregos para eventual contratagao de empresa
para fornecimento de Diplomas/Titulos Impressos, para atender as necessidades da Camara
Municipal de Londrina, conforme especificagbes e quantidades estabelecidas no presente
instrumento, no Termo de Referéncia, no Edital e seus Anexos.

2. A disciplina da solicitagcao e entrega dos diplomas, as condigdes de pagamento, as obrigacdes
e responsabilidades da Contratada e as obriga¢cdes da Contratante estdo previstas no Termo de
Referéncia, documento que integra o presente instrumento, como se nele estivesse transcrito.

3. A existéncia de precgos registrados nao obriga a Camara Municipal de Londrina a firmar as
contratagbes que deles poderao advir, facultando-se a utilizacdo de outros meios, respeitada a
legislacao relativa as licitagdes, para a contratagao pretendida, sendo assegurada ao beneficiario
do registro a preferéncia de contratagdo em igualdade de condigdes.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAGAO ORCAMENTARIA

4. As despesas decorrentes da contratagédo correrdao por conta de recursos do orgamento vigente
da Camara Municipal de Londrina, conforme a seguinte classificagdo: Funcional programatica:
01.010.01.031.0001.2001, Natureza da despesa: 33.90.31.05.00 — Ordens Honorificas.

CLAUSULA TERCEIRA — DA CONTRATAGAO E EMISSAO DE NOTA DE EMPENHO

5. A contratagdo sera realizada conforme a ordem de classificagdo, de acordo com as
disposi¢des do presente instrumento, e sera formalizada por emissao de Nota de Empenho.

6. A Nota de Empenho devera ser solicitada pelo Fiscal do Contrato.

6.1 O preco a ser empenhado devera constar expressamente no pedido de empenho e devera
observar o preco registrado no presente instrumento.

6.2 O Fiscal do Contrato enviara, no endereco de e-mail ou no numero de fac-simile da
Contratada, Nota de Empenho a cada solicitagao.

7. A Contratada devera manter durante toda a execugao da contratacdo, em compatibilidade com
as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de habilitacdo e qualificagdo exigidas para a
contratacdo.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

8. A Ata de Registro de Precos tera vigéncia de 12 (doze) meses, a contar de sua publicagdo no
Jornal Oficial de Londrina.

CLAUSULA QUINTA - DO PREGCO UNITARIO E DO VALOR TOTAL DA CONTRATAGAO
9. O(s) preco(s) unitario(s) é(sao):

[TABELA].
10. O presente instrumento possui valor total de [preg¢a].

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO

11. O prazo para pagamento sera de 5 (cinco) dias uteis, contados do recebimento definitivo,
pelo servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
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Contratada.
12. A Nota Fiscal devera ser apresentada na entrega dos Diplomas/Titulos.

13. Se houver erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a
contratagdo, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidagdo da despesa, o pagamento ficara
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo
para pagamento iniciar-se-a apés a comprovagao da regularizagao da situacéo, nao acarretando
qualquer 6nus para a Contratante.

14. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depdsito em
conta-corrente, na agéncia do estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro
meio previsto na legislagéo vigente.

15. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.

16. A Contratante ndo se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura nao tenha sido acordada na Ata de Registro de Precgos.

17. A Administracdo Publica podera, motivadamente, adotar providéncias acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorréncia de dano de dificil ou
impossivel reparagéo.

CLAUSULA SETIMA - DA FISCALIZAGAO

18. A fiscalizagdo da contratacdo sera exercida por representante da Camara Municipal de
Londrina, ao qual competira dirimir as duvidas que surgirem no curso da execugao e, quando
necessario, dara ciéncia ao Gestor da contratagdo para tomar as medidas cabiveis.

18.1 O representante da Camara Municipal de Londrina devera ter a experiéncia necessaria para
0 acompanhamento e controle da execugao do contrato.

18.2 A fiscalizacdo da contratagao sera feita pela servidora Renata Gontijo, matricula 100099, ou,
na sua auséncia, sera realizada pela 12 suplente, a servidora Gabriela Fonseca Carvalho,
matricula 15118, ambas lotadas na Assessoria de Comunicagao — Cerimonial.

19. Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribui¢des:
19.1 Somente solicitar prestacdes da Contratada mediante a apresentagao de Nota de Empenho.
19.2 Receber e indicar o nimero do empenho na fatura, caso a Contratada nao o tenha feito.

19.3 Verificar se o valor discriminado na Nota Fiscal é o contratado, antes de remeté-la ao
Departamento Financeiro.

19.4 Notificar o Gestor do contrato caso identifique qualquer irregularidade para eventual
instauragéo de procedimento administrativo para aplicagédo de penalidade.

20. A fiscalizagdo de que trata esta clausula n&o exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeicbes técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorréncia desta, ndo implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

21. O Fiscal do contrato anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com a
execugdo do mesmo, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagdo das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providéncias cabiveis.
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22. A Gestao da contratagao sera feita pela servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira, matricula
11018, e substitutivamente, pela servidora Allana Ferreira de Andrade Melanda, matricula 99970,
ambas lotadas no Departamento de Suprimentos e Patriménio. Na auséncia das referidas
servidoras, a Gestdo sera realizada pela servidora Andréia Herculano do Prado da Silva,
matricula 99953, também lotada no Departamento de Suprimentos e Patriménio.

CLAUSULA OITAVA — DAS INFRAGOES E DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS

23. A Contratada que descumprir quaisquer das clausulas ou condi¢cdes da presente Ata de
Registro de Precos ficara sujeita as penalidades do art. 7° da Lei 10.520/2002, bem como as
previstas no arts. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditério e a ampla
defesa.

24. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e art. 7° da Lei 10.520/2002, pela inexecugao total
ou parcial das contratagées decorrentes da Ata de Registro de Pregos, a Contratada, garantida a
defesa prévia, ficara sujeita as seguintes sangdes:

24.1 Adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretarem prejuizos
significativos ao objeto da contratagéo.

24.2 Multa.

25. Suspensdo temporaria de participacdo em licitagdo e impedimento de contratar com a
Céamara Municipal de Londrina, por prazo nao superior a 2 (dois) anos.

26. Impendimento de licitar e contratar com o Municipio de Londrina, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuizo das multas previstas em Edital e na Ata de Registro de Precos e das demais
cominacgoes legais.

27. Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica em geral,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigcdo ou até que seja promovida sua
reabilitacdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e apds decorrido o prazo
da sancao aplicada com base nos itens 25 e 26.

28. Para efeito de aplicagdo de Multa, considerar-se-a as seguintes hipoteses:

28.1 Ocorréncias do tipo “A”: Recusar ou deixar de atender solicitacao de fornecimento de
Diplomas/Titulos;

28.2 Ocorréncias do tipo “B”: Deixar de cumprir os prazos preestabelecidos;

28.3 Ocorréncias do tipo “C”: Deixar de atender as especificagdes do objeto, mesmo tendo
fornecido o material.

29. A licitante vencedora ficara sujeita ao pagamento de multa:

29.1 De 30% (trinta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir
ocorréncias do tipo “A” — devidamente verificadas pelo responsavel pela execucéo e confirmadas
pelo Fiscal da contratagdo, com a ciéncia do representante da Contratada;

29.2 Moratdria de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir
ocorréncias do tipo “B”, pelo ndo cumprimento dos prazos estabelecidos nos itens 11.1 € 12.1 do
Termo de Referéncia (anexo), sem prejuizo de rescisdo contratual, para cada dia de atraso, até o
limite de 1 dia, correspondente a 10% (dez por cento) — devidamente verificadas pelo
responsavel pela execugao e confirmadas pelo Fiscal da contratagdo, com a ciéncia do
representante da Contratada;
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29.3 Moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que
existir ocorréncias do tipo “B”, pelo ndo cumprimento dos prazos estabelecidos nos itens 14, 14.1,
18.3 e 18.5 do Termo de Referéncia (anexo), sem prejuizo de rescisdo contratual, por dia de
atraso, até o limite de 1 dia, correspondente a 20% (vinte por cento) - devidamente verificadas
pelo responsavel pela execucao e confirmadas pelo Fiscal da contratacdo, com a ciéncia do
representante da Contratada;

29.4 A inobservancia do limite de dias de atraso definido nos itens 26.2 e 26.3 do Termo de
Referéncia (anexo) configurara a inexecugao da contratacao.

29.5 De 10% (dez por cento), sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir
ocorréncias do tipo “C”, para cada item desatendido, cumulativo até 50% (cinquenta por cento) —
devidamente verificadas pelo Fiscal da contratacgao.

29.6 Compensatéria de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pelo
injustificado descumprimento das obrigagdes assumidas.

30. Comete infragcdo administrativa punivel com impedimento de licitar, nos termos da Lei n°
10.520, de 2002, o licitante/adjudicatario que:

30.1 Nao assinar o/a Contrato Administrativo/Ata de Registro de Pregos quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta, ndo aceitar/retirar a nota de empenho ou ndo assinar o
termo de contrato decorrente do Contrato Administrativo;

30.2 Apresentar documentacao falsa;

30.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
30.4 Ensejar o retardamento da execu¢ao do objeto;

30.5 Nao mantiver a proposta;

30.6 Cometer fraude fiscal;

30.7 Comportar-se de modo inidéneo.

31. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragao falsa quanto as condigdes
de participagao, quanto ao enquadramento como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitacdo, mesmo apds o encerramento da
fase de lances.

32. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sancgoes.

33. A entrega de objeto em desacordo ao Edital ndo descaracteriza a mora, que continuara
sendo contada sem interrupcao até a entrega de objeto adequado ao especificado pela
Administragdo no instrumento convocatério.

34. A autoridade competente, na aplicagdo das sangdes, levara em consideragcéo a gravidade da
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administracao,
observado o principio da proporcionalidade.

35. A aplicacao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo
que assegurara o contraditério e a ampla defesa, instaurado por despacho do Diretor-Geral e
julgado pelo Presidente da Camara Municipal de Londrina.

35.1 Os pedidos de reconsideracdo serdo recebidos como simples peticbes e ndo terdo efeitos
suspensivos em relagdo a decisdo proferida, contudo ndo desobriga a Contratante de proferir
resposta devidamente fundamentada.

36. Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalizagdo previsto no presente

instrumento, o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e analogicamente o previsto na
Lei n®9.784, de 1999.
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37. Previamente a aplicacdo de qualquer penalidade podera a Contratada apresentar defesa, no
prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contado a partir da data em que for notificada a respeito.

37.1 Da decisao que aplicar a penalidade cabera um unico recurso ao Presidente da Camara
Municipal de Londrina, no prazo de 15 (quinze) dias uteis.

38. Apds a aplicagdo de quaisquer das penalidades previstas, far-se-a a comunicagao escrita a
empresa e publicagdo no Jornal Oficial do Municipio (exceto nos casos de adverténcia e multa de
mora), constando o fundamento legal da punigao, informando ainda que o fato sera registrado em
cadastro correspondente.

39. O prazo para pagamento da multa sera de 10 (dez) dias apos o recebimento da notificacéo
para recolhimento do valor.

40. A importancia relativa ao valor da multa sera corrigida pelo IPCA-E (indice Nacional de
Precos ao Consumidor Amplo Especial), a partir dos respectivos fatos geradores.

CLAUSULA ONZE — DAS ALTERAGOES

41. A Ata de Registro de Pregos podera sofrer alteragbes, obedecidas as disposi¢des contidas no
artigo 65 da Lei n°® 8.666, de 1993, exceto no que se refere ao §1° do referido artigo.

42. Os precos registrados poderdo ser revistos em decorréncia de eventual redugédo dos pregos
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos servicos ou bens registrados, cabendo
ao Departamento de Suprimentos e Patrimbnio promover as negociagdes junto aos fornecedores,
observadas as disposi¢cdes contidas na alinea “d” do inciso Il do caput do art. 65 da Lei n. 8.666,
1993, e submeter a decisédo a Presidéncia.

43. Quando os precos registrados tornarem-se superiores aos pregos praticados no mercado por
motivo superveniente, o0 Departamento de Suprimentos e Patrimbénio convocara o prestador para
negociar a reducéo dos pregos aos valores praticados pelo mercado.

44. Se o prestador nao aceitar reduzir seus pregos aos valores praticados pelo mercado, sera
liberado do compromisso assumido, sem aplicacdo de penalidade, mediante despacho da
Presidéncia.

45. Quando os pregos de mercado tornarem-se superiores aos prec¢os registrados e o prestador
nao puder cumprir o compromisso, a Presidéncia decidira por:

45.1 Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicagao ocorra antes do pedido
do objeto, e sem aplicacdo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;

45.2 Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociagao;

45.3 Proceder a revisdo dos precos registrados a fim de possibilitar o cumprimento das
obrigagbes, desde que o requerimento do fornecedor/prestador seja devidamente documentado
(por exemplo, Notas Fiscais e documentos de fabricantes), de forma suficiente para comprovar:
(a) Elevacao dos encargos do particular; (b) Ocorréncia de evento posterior a assinatura da Ata
de Registro de Precos; (c) Nexo causal entre o evento ocorrido e a majoragao dos encargos; (d)
Imprevisibilidade da ocorréncia do evento ou dos efeitos do evento.

46. Se nao houver éxito nas negociagdes, o Departamento de Suprimentos e Patrimdnio,
mediante decisdo da Presidéncia, devera proceder a revogacao da Ata de Registro de Precos,
adotando as medidas cabiveis para obtengao da contratacdo mais vantajosa.
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CLAUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

47. Contratada tera o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
especifico, assegurado o contraditério e a ampla defesa, quando:

47.1 Nao cumprir as condigdes da Ata de Registro de Pregos;
47.2 Por razbes de interesse publico, devidamente motivadas e justificadas;
47.3 Nao mantiver as condi¢des de habilitacdo durante a vigéncia da Ata de Registro de Precos.

47.4 A Contratada podera solicitar o cancelamento do seu registro de precos na ocorréncia de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execugao contratual, decorrente de caso
fortuito ou de forca maior.

CLAUSULA TREZE - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

48. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragcdo Publica podera
motivadamente adotar providéncias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a ocorréncia de dano de dificil ou impossivel reparacao.

CLAUSULA QUATORZE - DOS ANEXOS E DOS CASOS OMISSOS

49. Constituem documentos anexos a este instrumento: o Edital, os anexos que o compdem
(principalmente o Termo de Referéncia), a proposta e quaisquer informagdes prestadas por
escrito pelo Prestador com precgo registrado.

50. Nos casos omissos aplicar-se-ao as disposi¢des constantes da Lei n® 10.520, de 2002, Lei n°
8.078, de 1990 — Cdédigo de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n°® 123, de 2006, e da Lei
n°® 8.666, de 1993, subsidiariamente.

CLAUSULA QUINZE - DA PUBLICAGAO

51. Incumbira a Contratante providenciar a publicacdo do extrato deste instrumento no Jornal
Oficial do Municipio de Londrina, até o quinto dia util do més seguinte ao de sua assinatura.

CLAUSULA DEZESSEIS - DO FORO

52. O foro para dirimir questdes relativas ao presente instrumento serd o da Comarca de
Londrina, Estado do Parana, com exclusao de qualquer outro.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apés lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um
so efeito.

Londrina, [dia, més e ano].

Jairo Tamura [nome completo da signataria]
Presidente da Camara Municipal de Londrina [cargo]
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ANEXO Il - CHECKLIST DE DOCUMENTAGAO

Esta lista ndo exime a empresa da obrigacéo de se ater as clausulas deste Edital, servindo

como checklist para facilitar a entrega da documentacao no certame.

Credenciamento - Iltem 3 do Edital

. Credenciamento da empresa no SICAF encontrado no Portal de Compras do
Governo Federal, site www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital.

Proposta — Itens 5 e 6 do Edital

. Proposta preenchida corretamente conforme as exigéncias deste Edital.

Habilitagao — Item 9 do Edital

Habilitagao Juridica (item 9.8)

. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado (original e todas
as alteracdes ou consolidagéo).

Regularidade Fiscal/Trabalhista (item 9.9)

. Comprovante de Inscricao e de Situacao Cadastral — CNPJ ou CPF

Link:
https://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoaduridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.as
p

. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidao
Conjunta — conforme Portaria RFB/PGFN n°. 1.751/2014)

Link: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaocinternet/PJ/Emitir

. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do
licitante

Link para empresas com sede no Estado do Parana:
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidacAutomatica

. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do
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licitante.

Link para empresas com sede no Municipio de Londrina:
https://portal.londrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-
certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-neqgativa

. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS)
Link: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, por
meio da apresentagdo da certidao negativa.
Link: http://www.tst.jus.br/certidao

Qualificagao Econémico-Financeira (item 9.10)

. Certidao Negativa de Faléncia ou Concordata expedida pelo -cartorio
distribuidor da sede do licitante.

(OBS 1. caso a empresa esteja em Recuperacdo Judicial devera apresentar a
comprovagdo de que o respectivo plano de recuperagéo foi acolhido judicialmente).

(OBS 2: A certiddo negativa de faléncia ou concordata deve ser anexada no SICAF (“Nivel
VI — Qualificagdo Econbémico-Financeira”) ou anexada no sistema Comprasnet junto com o
PDF da proposta comercial.

Para empresas com sede no Municipio de Londrina:

- A certiddo pode ser solicitada no Cartério Distribuidor da Comarca de Londrina (Avenida
Tiradentes, n°. 1575 — Londrina) e, mediante pagamento de custas diretamente no cartério,
retirada apds 24 horas no mesmo local; ou

- Pode ser solicitada pelo e-mail certidoes@distribuidorlondrina.com.br e, apds pagamento
de boleto, ser retirada (ap6s 24 horas da solicitacdo) no Cartério Distribuidor da Comarca
de Londrina (Avenida Tiradentes, n°. 1575 — Londrina).

Em caso de duvida, entrar em contato com Cartorio Distribuidor da Comarca de Londrina:
(43) 3572-3351 ou (43) 3342-1443.
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	1.1. Os diplomas e capas serão confeccionados e entregues parceladamente, conforme a necessidade da Câmara Municipal de Londrina, e serão regidos pelo Sistema de Registro de Preços.
	1.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços firmada serão formalizadas por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.
	1.3. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

	2. As honrarias acima nomeadas, que estão disciplinadas na Lei Municipal nº. 11.538/2012 e no Decreto Legislativo nº 197/2002, e outros títulos honoríficos que venham a ser normatizados, serão materializadas em forma de diplomas/títulos, os quais devem seguir o padrão disponível no link ***MINUTA***, e deverão estar em conformidade com as especificações abaixo:
	3. Título de Cidadão Honorário: será impresso em impressora laser colorida ou similar, mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro legítimo, que deve ser pré- aprovado pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fique marcas (de dedos, por exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terão aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo. Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas extremidades. Na parte interna, os tecidos deverão ser dobrados e sobrepostos, a qualquer recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa haverá o Brasão do município (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em hotstamping dourado.
	3.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o brasão do Município de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de altura, e dizeres conforme as seguintes inscrições:
	3.1.1. Legenda: “República Federativa do Brasil, Estado do Paraná, Município de Londrina”;
	3.1.2. Dizeres: “Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Londrina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei Municipal nº ..., de ... de ... de ..., conferem ao (a) ... o Título de Cidadão (ã) Honorário (a) de Londrina, pelos relevantes serviços prestados à coletividade londrinense”, (a parte final desta inscrição poderá ser alterada de acordo com as circunstâncias da homenagem); e
	3.1.3. Data e assinatura dos autores, do Presidente da Câmara e do Prefeito do Município, considerando-se autores todos os Vereadores que, na data do protocolo, tenham subscrito a proposição.
	4. Título de Cidadão Benemérito: será impresso em impressora laser colorida ou similar, mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fiquem marcas (de dedos, por exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terão aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo. Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas extremidades. Na parte interna, os tecidos deverão ser dobrados e sobrepostos, a qualquer recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa haverá o Brasão do município (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em hotstamping dourado.

	4.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o brasão do Município de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de altura, e dizeres conforme as seguintes inscrições:
	4.1.1. Legenda: “República Federativa do Brasil, Estado do Paraná, Município de Londrina”;
	4.1.2. Dizeres: “Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Londrina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei Municipal nº ..., de ... de ... de ..., conferem ao (a) ... o Título de Cidadão(ã) Benemérito(a) de Londrina, pelos relevantes serviços prestados à coletividade londrinense”, (a parte final desta inscrição poderá ser alterada de acordo com os fatos que justificaram a agraciação do homenageado); e
	4.1.3. Data e assinatura dos autores, do Presidente da Câmara e do Prefeito do Município, considerando-se autores todos os Vereadores que, na data do protocolo, tenham subscrito a proposição.


	5. Diploma da Medalha Ouro Verde: será impresso em impressora laser colorida ou similar, mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fiquem marcas (de dedos, por exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terão aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo. Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas extremidades. Na parte interna, os tecidos deverão ser dobrados e sobrepostos, a qualquer recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa haverá o Brasão do município (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em hotstamping dourado.
	5.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o brasão do Município de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de altura, e dizeres conforme as seguintes inscrições:
	5.1.1. Legenda: “República Federativa do Brasil, Estado do Paraná, Município de Londrina”;
	5.1.2. Dizeres: “Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Londrina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei Municipal nº ..., de ... de ... de ..., conferem a Medalha Ouro Verde à (ao) ..., pelos relevantes serviços prestados à coletividade londrinense”; e
	5.1.3. Data e assinatura dos autores, do Presidente da Câmara e do Prefeito do Município, considerando-se autores todos os Vereadores que, na data do protocolo, tenham subscrito a proposição.


	6. Diploma de Reconhecimento Público: será impresso em impressora laser colorida ou similar, mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fiquem marcas (de dedos, por exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terão aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo. Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas extremidades. Na parte interna, os tecidos deverão ser dobrados e sobrepostos, a qualquer recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa haverá o Brasão do município (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em hotstamping dourado.
	6.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o brasão do Município de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de altura, e dizeres conforme as seguintes inscrições:
	6.1.1. Legenda: “Câmara Municipal de Londrina, Estado do Paraná”;
	6.1.2. Dizeres: “O Poder Legislativo do Município de Londrina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Requerimento nº ..., de ... de ... de ..., confere o Diploma de Reconhecimento Público a (ao) ..., por....”; e
	6.1.3. Data e assinatura dos autores, do Presidente da Câmara e do Prefeito do Município, considerando-se autores todos os Vereadores que, na data do protocolo, tenham subscrito a proposição.
	7. Prêmio Zumbi dos Palmares: será impresso em impressora laser colorida ou similar, mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fiquem marcas (de dedos, por exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terão aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo. Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas extremidades. Na parte interna, os tecidos deverão ser dobrados e sobrepostos, a qualquer recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa haverá o Brasão do município (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em hotstamping dourado.

	7.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter, de um lado, o brasão do Município de Londrina, e do outro, a efígie de Zumbi dos Palmares, e dizeres conforme as seguintes inscrições:
	7.1.1. O nome da pessoa física ou jurídica homenageada;
	7.1.2. O motivo por que foi concedida a homenagem;
	7.1.3. O nome do autor da homenagem;
	7.1.4. A assinatura do Presidente e do 1º Secretário da Câmara.
	8. Honrarias não nominadas neste termo ou que venham a ser normatizadas e necessitarem de impressão nos mesmos moldes: será impresso em impressora laser colorida ou similar, mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fiquem marcas (de dedos, por exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terão aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo. Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas extremidades. Na parte interna, os tecidos deverão ser dobrados e sobrepostos, a qualquer recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa haverá o Brasão do município (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em hotstamping dourado.

	8.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o brasão do Município de Londrina e os dizeres que serão, oportunamente, repassados pelo setor de Cerimonial da Câmara. As artes serão elaboradas pela empresa contratada e aprovadas pelo Cerimonial e deverão estar de acordo com o tema proposto.
	DA JUSTIFICATIVA

	9. O objeto deste Termo de Referência atenderá às necessidades de aquisição de diplomas/títulos impressos, com e sem capa para proteção, os quais serão utilizados para as honrarias concedidas pela Câmara Municipal de Londrina, previstas na Lei Municipal nº. 11.538/2012 e no Decreto Legislativo nº. 197/2002, e em outras normas que venham a ser editadas por essa instituição.
	9.1. Os itens “1” e “2” do objeto deste Termo de Referência são complementares e deverão ser fornecidos pela mesma empresa contratada.

	DA SOLICITAÇÃO E ENTREGA DOS DIPLOMAS
	10. A confecção e entrega dos diplomas se dará conforme as necessidades da Câmara Municipal de Londrina, por meio do Sistema de Registro de Preços.
	11. A Câmara Municipal de Londrina, por meio de seu Cerimonial, será responsável por requerer a confecção dos diplomas, por meio de Solicitação de Fornecimento, acompanhada de Nota de Empenho, via e-mail, com as informações necessárias para que o fornecedor elabore o layout dos títulos.
	11.1. O layout deverá ser encaminhado por e-mail para a aprovação da Contratante no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data do envio da Nota de Empenho.

	12. A Contratante, por meio de servidor da Assessoria de Comunicação/Cerimonial, designado como Fiscal da execução da contratação, analisará o layout e, estando tudo de acordo com o objeto da contratação e suas especificidades, solicitará sua confecção ao Contratado, por e-mail.
	12.1. Caso o layout esteja em desacordo com o solicitado ou com o objeto da contratação, a Contratante, por meio do Fiscal da execução da contratação, encaminhará e-mail à Contratada, especificando os pontos a serem alterados, o que deverá ser realizado em, no máximo, 02 (dois) dias úteis.

	13. Os diplomas confeccionados deverão ser entregues no local determinado pela Contratante, circunscrito ao Município de Londrina, preferencialmente, entre 13h (treze horas) e 18h (dezoito horas).
	13.1. A Contratada deverá arcar com os custos da entrega.
	13.2. A Contratada se responsabilizará por danos decorrentes do transporte.

	14. O prazo de entrega dos diplomas será de até 08 (oito) dias corridos, contados da data da requisição para a confecção.
	14.1. O Fiscal da execução da contratação receberá, de forma provisória, o objeto, e, caso os diplomas recebidos estejam em desacordo com o solicitado, será concedido ao Contratado o prazo de 03 (três) dias úteis para nova confecção do objeto.
	15. A Contratante, por meio do Fiscal da execução da contratação, receberá, definitivamente, o diploma solicitado em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
	15.1. O recebimento definitivo implica em atestado de verificação da adequação do produto entregue ao solicitado e às especificações do objeto.
	15.2. O recebimento definitivo do objeto não prejudica a responsabilidade da empresa fornecedora por vícios ocultos.

	DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	16. O pagamento do objeto da contratação será feito à empresa Contratada em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo do objeto.
	16.1. O pagamento fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com o objeto solicitado, e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
	16.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
	16.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancários indicados pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
	16.4. Será considerada como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária para pagamento.
	16.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa realizada pela Contratada, fora do objeto da contratação.
	16.6. A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retenção de pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

	DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
	17. A Ata de Registro de Preço decorrente do certame terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da publicação do Extrato.
	DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
	18. Na execução da contratação, são responsabilidades da Contratada:
	18.1. Efetuar a entrega dos títulos/diplomas em perfeitas condições, no prazo, horário e local indicados pela Câmara Municipal de Londrina, em estrita observância às especificações do Edital, do Termo de Referência e da proposta, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura, constando detalhadamente as indicações do objeto e da Nota de Empenho a que se vincula.
	18.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
	18.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Câmara Municipal de Londrina, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis o produto com avarias ou defeitos.
	18.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Câmara Municipal de Londrina, inerentes ao objeto da presente licitação.
	18.5. Comunicar à Câmara Municipal de Londrina, no prazo máximo de 72h (setenta e duas horas) antes da data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
	18.6. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
	18.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz, para os maiores de quatorze anos; não permitir a utilização do trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
	18.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da contratação.

	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	19. A Câmara Municipal de Londrina obriga-se a:
	19.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação por um representante especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.
	19.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens confeccionados em desacordo com este instrumento.
	19.3. Proceder ao pagamento da contratação decorrente deste instrumento na forma e prazo pactuados.
	19.4. Notificar, por escrito, a Contratada, em caso de eventuais imperfeições observadas em qualquer uma das etapas de confecção do objeto, bem como em relação ao resultado final, fixando prazo para a devida correção.

	20. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Municipal de Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da contratação e de tudo dará ciência ao Departamento de Suprimentos e Patrimônio.
	20.1 O representante da Câmara Municipal de Londrina deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução da contratação.
	20.2. Salvo alteração por meio de despacho do Diretor Geral da Câmara Municipal de Londrina, devidamente notificada à Contratada, a fiscalização da execução do objeto da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da servidora Renata Gontijo, matrícula 100099, ou, na sua ausência, será realizada pela 1ª suplente, a servidora Gabriela Fonseca Carvalho, matrícula 15118, todas lotadas na Assessoria de Comunicação – Cerimonial.

	21. Ao Fiscal da contratação ficam designadas as seguintes atribuições:
	21.1. Somente solicitar o produto mediante a apresentação de Empenho.
	21.2. Receber e indicar o número do Empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha feito.
	21.3. Notificar por escrito o Departamento de Suprimentos e Patrimônio caso identifique qualquer irregularidade, para eventual instauração de procedimento administrativo e aplicação de penalidade.

	22. É expressamente vedado ao Fiscal da contratação aceitar, de forma definitiva, produtos ou serviços em desconformidade com o Edital, com o Termo de Referência ou com a Ata de Registro de Preços.
	22.1. O Departamento de Suprimentos e Patrimônio avaliará o recebimento definitivo em caso de execução irregular do objeto, e conduzirá procedimento administrativo para a eventual aplicação de penalidade.

	22.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
	22.4. O Fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
	23. A Contratada, se descumprir cláusulas ou condições da Ata de Registro de Preços ficará sujeita às penalidades do art. 7º da Lei 10.520/2002, bem como às previstas no arts. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa.
	24. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e art. 7º da Lei 10.520/2002, pela inexecução total ou parcial das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, a Contratada, garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções:
	24.1. Advertência.
	24.2. Multa.
	24.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Londrina por até 02 (dois) anos.
	24.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Londrina por até 05 (cinco) anos.
	24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido os prazos das sanções aplicadas com base nos itens 24.3 e 23.4.

	25. Para efeito de aplicação de Multa, considerar-se-á as seguintes hipóteses:
	25.1. Ocorrências do tipo “A”: Recusar ou deixar de atender solicitação de fornecimento de diplomas/títulos;
	25.2. Ocorrências do tipo “B”: Deixar de cumprir os prazos pre-estabelecidos;
	25.3. Ocorrências do tipo “C”: Deixar de atender as especificações do objeto, mesmo tendo fornecido o material.

	26. A licitante vencedora ficará sujeita ao pagamento de multa:
	26.1. De 30% (trinta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo “A” – devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Fiscal da contratação, com a ciência do representante da Contratada;
	26.2. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo “B”, pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos nos itens 11.1 e 12.1, sem prejuízo de rescisão do Contrato Administrativo, para cada dia de atraso, até o limite de 1 dia, correspondente a 10% (dez por cento) – devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Fiscal da contratação, com a ciência do representante da Contratada;
	26.3. Moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo “B”, pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos nos itens 14, 14.1, 18.3 e 18.5, sem prejuízo de rescisão do Contrato Administrativo, por dia de atraso, até o limite de 1 dia, correspondente a 20% (vinte por cento) - devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Fiscal da contratação, com a ciência do representante da Contratada;
	26.4. A inobservância do limite de dias de atraso definido nos itens 26.2 e 26.3 configurará a inexecução da contratação.
	26.5. De 10% (dez por cento), sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo “C”, para cada item desatendido, cumulativo em até 50% (cinquenta por cento) – devidamente verificadas pelo Fiscal da contratação.
	26.6. Compensatória de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pelo injustificado descumprimento das obrigações assumidas.

	27. A aplicação de multa, a ser determinada pela Câmara Municipal de Londrina, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.
	27.1. O licitante poderá apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificado a respeito.
	27.2. A base de cálculo para aplicação da multa será o valor da Nota do Empenho relativa à aquisição em que for registrada a ocorrência.

	28. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido voluntariamente, será cobrado administrativamente, deduzindo-se do valor de faturas eventualmente pendentes da Contratada, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e, não sendo suficiente, poderá ser inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente.
	29. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificados e aceitos pela Câmara Municipal de Londrina, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas.
	30. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita à empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto em casos de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado em cadastro correspondente.
	31. Da aplicação das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e demais penalidades caberá recurso, representação ou pedido de reconsideração, nos termos do art. 109 da supramencionada Lei, sendo assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
	32. O setor responsável pela fiscalização do objeto desta licitação deverá informar ao Departamento de Suprimentos e Patrimônio a ocorrência de fatos que possam motivar a aplicação das sanções previstas neste item, sob pena de responsabilidade.
	33. A recusa injustificada da empresa em assinar a ata, aceitar ou retirar a Nota de Empenho, após 07 (sete) dias da sua notificação, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.
	ANEXO do Termo de Referência – Imagens do objeto
	CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
	1. O objeto deste instrumento é o Registro de Preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de Diplomas/Títulos Impressos, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Londrina, conforme especificações e quantidades estabelecidas no presente instrumento, no Termo de Referência, no Edital e seus Anexos.
	2. A disciplina da solicitação e entrega dos diplomas, as condições de pagamento, as obrigações e responsabilidades da Contratada e as obrigações da Contratante estão previstas no Termo de Referência, documento que integra o presente instrumento, como se nele estivesse transcrito.
	3. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
	CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
	5. A contratação será realizada conforme a ordem de classificação, de acordo com as disposições do presente instrumento, e será formalizada por emissão de Nota de Empenho.
	6. A Nota de Empenho deverá ser solicitada pelo Fiscal do Contrato.
	6.1 O preço a ser empenhado deverá constar expressamente no pedido de empenho e deverá observar o preço registrado no presente instrumento.
	6.2 O Fiscal do Contrato enviará, no endereço de e-mail ou no número de fac-símile da Contratada, Nota de Empenho a cada solicitação.
	7. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
	CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	8. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação no Jornal Oficial de Londrina.
	CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO UNITÁRIO E DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
	9. O(s) preço(s) unitário(s) é(são):
	10. O presente instrumento possui valor total de [preço].
	CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
	11. O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo, pelo servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
	12. A Nota Fiscal deverá ser apresentada na entrega dos Diplomas/Títulos.
	13. Se houver erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
	14. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência do estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
	15. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	16. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preços.
	17. A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
	CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
	18. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Municipal de Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e, quando necessário, dará ciência ao Gestor da contratação para tomar as medidas cabíveis.
	18.1 O representante da Câmara Municipal de Londrina deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.
	19. Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:
	19.1 Somente solicitar prestações da Contratada mediante a apresentação de Nota de Empenho.
	19.2 Receber e indicar o número do empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha feito.
	19.3 Verificar se o valor discriminado na Nota Fiscal é o contratado, antes de remetê-la ao Departamento Financeiro.
	19.4 Notificar o Gestor do contrato caso identifique qualquer irregularidade para eventual instauração de procedimento administrativo para aplicação de penalidade.
	20. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
	21. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
	22. A Gestão da contratação será feita pela servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira, matrícula 11018, e substitutivamente, pela servidora Allana Ferreira de Andrade Melanda, matrícula 99970, ambas lotadas no Departamento de Suprimentos e Patrimônio. Na ausência das referidas servidoras, a Gestão será realizada pela servidora Andréia Herculano do Prado da Silva, matrícula 99953, também lotada no Departamento de Suprimentos e Patrimônio.
	CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	23. A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições da presente Ata de Registro de Preços ficará sujeita às penalidades do art. 7º da Lei 10.520/2002, bem como às previstas no arts. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa.
	24. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e art. 7º da Lei 10.520/2002, pela inexecução total ou parcial das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, a Contratada, garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções:
	24.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.
	24.2 Multa.
	28. Para efeito de aplicação de Multa, considerar-se-á as seguintes hipóteses:
	28.1 Ocorrências do tipo “A”: Recusar ou deixar de atender solicitação de fornecimento de Diplomas/Títulos;
	29. A licitante vencedora ficará sujeita ao pagamento de multa:
	29.1 De 30% (trinta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo “A” – devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Fiscal da contratação, com a ciência do representante da Contratada;
	29.3 Moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo “B”, pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos nos itens 14, 14.1, 18.3 e 18.5 do Termo de Referência (anexo), sem prejuízo de rescisão contratual, por dia de atraso, até o limite de 1 dia, correspondente a 20% (vinte por cento) - devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Fiscal da contratação, com a ciência do representante da Contratada;
	29.4 A inobservância do limite de dias de atraso definido nos itens 26.2 e 26.3 do Termo de Referência (anexo) configurará a inexecução da contratação.
	29.5 De 10% (dez por cento), sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo “C”, para cada item desatendido, cumulativo até 50% (cinquenta por cento) – devidamente verificadas pelo Fiscal da contratação.
	29.6 Compensatória de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pelo injustificado descumprimento das obrigações assumidas.
	30. Comete infração administrativa punível com impedimento de licitar, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
	30.1 Não assinar o/a Contrato Administrativo/Ata de Registro de Preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente do Contrato Administrativo;
	30.2 Apresentar documentação falsa;
	30.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
	30.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
	30.5 Não mantiver a proposta;
	30.6 Cometer fraude fiscal;
	30.7 Comportar-se de modo inidôneo.
	31. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
	32. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
	33. A entrega de objeto em desacordo ao Edital não descaracteriza a mora, que continuará sendo contada sem interrupção até a entrega de objeto adequado ao especificado pela Administração no instrumento convocatório.
	34. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	35. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, instaurado por despacho do Diretor-Geral e julgado pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina.
	36. Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalização previsto no presente instrumento, o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e analogicamente o previsto na Lei nº 9.784, de 1999.
	37. Previamente à aplicação de qualquer penalidade poderá a Contratada apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data em que for notificada a respeito.
	37.1 Da decisão que aplicar a penalidade caberá um único recurso ao Presidente da Câmara Municipal de Londrina, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
	38. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita à empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto nos casos de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado em cadastro correspondente.
	39. O prazo para pagamento da multa será de 10 (dez) dias após o recebimento da notificação para recolhimento do valor.
	40. A importância relativa ao valor da multa será corrigida pelo IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial), a partir dos respectivos fatos geradores.
	CLÁUSULA ONZE – DAS ALTERAÇÕES
	CLÁUSULA DOZE – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
	CLÁUSULA TREZE – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
	CLÁUSULA QUATORZE – DOS ANEXOS E DOS CASOS OMISSOS
	49. Constituem documentos anexos a este instrumento: o Edital, os anexos que o compõem (principalmente o Termo de Referência), a proposta e quaisquer informações prestadas por escrito pelo Prestador com preço registrado.
	50. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
	CLÁUSULA QUINZE – DA PUBLICAÇÃO
	51. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação do extrato deste instrumento no Jornal Oficial do Município de Londrina, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
	CLÁUSULA DEZESSEIS – DO FORO
	52. O foro para dirimir questões relativas ao presente instrumento será o da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro.
	Credenciamento – Item 3 do Edital
	Habilitação – Item 9 do Edital
	Habilitação Jurídica (item 9.8)
	Regularidade Fiscal/Trabalhista (item 9.9)
	Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.
	Qualificação Econômico-Financeira (item 9.10)
	Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede do licitante.



